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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAÍ

a
LEr Na ll rd,e/.4 d.e novembro d.e :tgs4

AUTORTZA E],ÍPRÉSTI}IO D(TEITNO

A CâMARA },Í'ü{TCIPAL Do I\,ÍIJNTCIPTo DE I4o}TDAÍ DECRETA E EU

PROI.{IJLGO A SEGUI}TTE LEI +

Artq 1a-F1ca o Pod.er Executlvo autorlzaà,o a contralr o emprás-
- tfino -e:cts rrro d.e gurtilrENfos },trÉ GRtz Er Ros ( cr5 oo j ooo , oo ) r

pars. aqu1slção d.e uma patn61 máalarae prefâneIa ALY
CHALMER9 e pana o resgate d.a d.Ív1d.a d-êste Mr.uelcípto à
Secretarla d.e Vlação e Obras púUff cas d-o Estad.orpelo
f orne c 1 me r.rto f e 1 t o d.e um ( 1 ) tratonrt rlirERllAGI oNALrr TD-6,

Já em uso.
Arts 2a,O pnesente emprástlmorlnc1uslva Juros d.e móna e d-emals

d.espâsas será pago com a arrecad.ação ca ttT^)CA DE coI'lsER-
r/AÇão" d.e estra,d.ag.

§ htfCo-Êsta Le1 entra em vlgôr na d.ata d-e sue, zub1lcacão c

flcam rovogad.as as d.lspos1ções em contrár1o.
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